
DISCRIMINAÇÃO realizado até

DE  ATIVIDADES   /    /     1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12

 R$2.265,24 

 R$1.232,89  R$1.232,89  R$1.232,89  R$1.232,89 

 R$57.130,10  R$57.130,10  R$57.130,10  R$57.130,10  R$57.130,10 

 R$107.322,77  R$107.322,77  R$107.322,77  R$107.322,77  R$107.322,77  R$107.322,74 

100% 167.951,00 165.685,76 165.685,76 165.685,76 164.452,87 107.322,74 936.783,89

30,61366587% 51.415,96 50.722,48 50.722,48 50.722,48 50.345,05 32.855,43 286.783,89

69,38633413% 116.535,04 114.963,27 114.963,27 114.963,27 114.107,82 74.467,31 650.000,00

Nome: Nome(1):

Nome(2):

Responsável Técnico

Nome do Resp. pela 

Unidade:

Assinatura:

CREA/SP 506991784-5

JANDERSON JOSÉ RODRIGUES DIAS

Reg. Profissional: RG: 15627239-8 SSP/SP

JAIR CESAR NATTES

CPF: 070.811.738-45

Reg. Profissional:

Representante Legal Tomador

Assinatura:

Nome do Analista:

Reg. Profissional:

Agente Técnico:

Somente no caso do Proponente Tomador onde mais de um Dirigente assina o contrato.

643.936,59

Total (em R$)

 INFRA ESTRUTURA- REDE DE ÁGUAS 

PLUVIAIS 
4

ÚLTIMAITEM

4.931,56

285.650,50

 INSTALAÇÃO DO CANTEIRO DE OBRAS 

 SERVIÇOS PRELIMINARES 

 MOVIMENTAÇÃO DE TERRA 

2.265,24

CONTRAPARTIDA APROVADA  (Preenchido pelo AgenteTécnico, define número e 

valor de cada parcela))

EMPREENDIMENTO:

TOTAIS

FINANCIAMENTO 

A Realizar em ( X  ) Mes(es)    (   ) Bimestre(s)    (   ) Trimestre(s)    (   ) Quadrimestre(s)    (   ) Semestre(s)

DRENAGEM URBANA - IMPLANTAÇÃO DE GALERIA DE ÁGUAS PLUVIAIS - BACIAS C-D-E-F FUNDO ESTADUAL DE RECURSOS HÍDRICOS - FEHIDRO

DESEMBOLSO APROVADO  (Preenchido pelo AgenteTécnico, define número e 

valor de cada parcela)

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

2

3

Assinatura: Assinatura:

RG: CPF:

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

E MEIO AMBIENTE

Assinatura:

JAN/2020

MUNICIPIO DE CARDOSO

INDICAR DATA BASE

(mm/aaaa)

ANEXO VII DO MPO

CRONOGRAMA FÍSICO- FINANCEIRO

Programação Financeira Preliminar (Preenchida pelo Proponente) - Utilize as 

colunas ao lado para indicar as parcelas previstas, conf. o desenvolvimento do 

empreendimento e/ou o processo licitatório, sendo a última de no mínimo 10% 

do valor FEHIDRO.

TOMADOR:  

CONTRAPARTIDA

1


